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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARREIROS/PE - SEÇÃO .      

  

PROCESSO: 00008963720198172230 

 

 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRO DA SILVA ATAIDE, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 

opor: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

Inicialmente cumpre informar que a embargante opôs embargos de declaração protocolo lizado em 17/05/2022 

informando que havia um erro material na data do sinistro informado no dispositivo da sentença. 

Os embargos foram acolhidos nos seguintes termos: 
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DO ERRO MATERIAL 

Ocorre que novamente há um erro material na data do sinistro considerando que o sinistro se deu no final da 

noite do dia 19/09/2019, vejamos B.O: 

 

 

O que também se comprova com atendimento médico ocorrido nas primeiras horas do dia 20/09/2019, 

vejamos: 
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Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio 

expressada, fazendo crer que apenas por falha material constou data equivocada, ensejando, portanto, que 

possam ser admitidos como pertinentes e oportunos os presentes embargos de declaração. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera destarte, se digne Vossa Excelência de receber os 

presentes Embargos de Declaração, deles conhecendo, para afinal, julgando-os procedentes, corrigir o erro 

material se assim o entender, ou, explicitar sobre os fundamentos expendidos, aclarando o julgado. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARREIROS, 25 de agosto de 2022. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


